
                                REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº         , DE 2007.  
                                                           (Do Sr. Raul Jungmann) 

 

Solicita informações ao Exmo. Sr. Nelson 
José Hubner Moreira, Ministro de  Estado 
de Minas e Energia, sobre distorções no 
mercado de álcool carburante no Estado de 
Pernambuco e da situação do setor 
sucroalcooleiro na Região Nordeste. 
 

 

              Senhor Presidente, 

 

             Com fundamento no art. 50 § 2º da Constituição Federal e no art. 116 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, solicita-se a Vossa Excelência que seja encaminhado ao 
Exmo. Sr. Nelson José Hubner Moreira, Ministro de Estado de Minas e Energia, pedido de 
informações nos termos adiante expostos. 

 

                                           1 – Entidades representativas de produtores de cana do Estado de Pernambuco 
publicaram em jornal local, no último dia 7 de outubro, nota em que chama atenção para 
distorções concorrenciais no mercado de álcool carburante, em prejuízo de mais de 10 mil 
pequenos produtores no Estado. 

                                           2 – Como é do conhecimento geral, o setor sucroalcooleiro tem significativa 
importância no PIB de diversos Estados da Região Nordeste  e, como é sabido, atravessa 
uma crise de excesso de oferta, o que pode vir a acarretar repercussões negativas em toda a 
cadeia produtiva, desde os produtores industriais aos trabalhadores. 

                                           Diante da importância do assunto e na intenção precípua de obter maior 
conhecimento a respeito deste mercado, vimos requerer de Vossa Excelência o 
encaminhamento da solicitação das seguintes informações ao Exmo. Sr. Ministro de Estado 
de Minas e Energia, todas referentes ao período de 02 de janeiro a 30 de outubro de 2007: 

- Relação de todas as compras de álcool carburante feitas pela BR Distribuidora para 
atendimento do mercado da região nordestina, indicando: 

                                        . Unidade industrial 

                                        . Grupo Empresarial ao qual pertence 

                                        . Estado em que se localiza a unidade industrial 

                                        . Volume 

                                        . Preço 



                                        . Destino do produto 

                                        . Intermediário da operação de venda (corretoras ou 
representantes); 

 

- Preços médios mensais praticados nas vendas aos postos revendedores de álcool 
hidratado carburante e de gasolina C, clientes da BR distribuidora; 

- Relação de contratos de fornecimento de álcool existentes entre a BR Distribuidora 
e os produtores de álcool, com as suas respectivas condições comerciais e volumes no 
período de janeiro a setembro de 2007; 

- Identificação de mecanismos ou procedimentos gerenciais para as operações de 
compra; 

- Informação sobre o percentual de participação de mercado da BR Distribuidora nos 
estados do Nordeste. 

 

                                              JUSTIFICATIVA 

 

É fato notório a importância que o setor sucroalcooleiro tem na formação do PIB de 
diversos estados da Região Nordeste. Informações confiáveis indicam que ocorrem, no 
momento, significativas distorções concorrenciais no mercado de álcool carburante no 
Estado de Pernambuco, a afetar  mais de 10 mil pequenos produtores. Importa notar, ainda, 
que a crise por que passa o setor, em razão do excesso de oferta, certamente acarretará 
repercussões negativas em toda a cadeia produtiva, desde os industriais aos trabalhadores. 

Desta forma, é de interesse público a obtenção de maiores informações sobre o atual 
momento deste mercado na Região Nordeste, motivo pelo qual são solicitadas as 
informações ao Exmo. Sr. Ministro de  Estado de Minas e Energia. 

 

                                                 Sala de Sessões,    de outubro de 2007. 

 

 

                                                              Deputado Raul Jungmann 

                                                                            PPS/PE                                                                  


